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I Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

De: Assessoria Juridica da Prefeitura Municipal de Sanlo Antônio do Leste

Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N" 019/2019 - Processo Administrâtivo de Licitação X" O4f,TZOl9(,
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestaçâo de serviços de acompanhamentof 1,
com retificações de declarações de GlAs eletrônicas de ICMS/2018 para o IPM (indice dd' \
Participação dos Municípios), exercício 2019 para vigorar no exercício 2020, emitidas por
produtores rurais, industria e comercio e prestadores de seniços no Município de Santo
Antônio do Leste

Preliminarmente. temos que o PARECER JURÍDICO é sempre procedimento de

orientação lbrnial e legal dos atos a serem praticados pela Administração Pública. quando solicitado
por quem de Direito, e não é impositivo nem vinculativo. não obstante ser imperatiro que todo ato

adnrinistratiro d!'\e seguir e observar os principios básicos da Administração Pública. quais se.yanr.

Legalidade. lnrp,-'ssoalidade, \'{oralidade. Publicidade e Eficiência- além das normas especiticas de

cada caso concr!'to.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JT RIDICO nasce da obser'"'ação do

cumprimento dos princípios e norÍnas do Direito Administrativo Público e. enr cada caso concreto.
da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestaçào formal da necessidade do serr iço ou
produto pelo agc'nte público competenle para tal ate homologação de todo o processo

administratir o. e imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os demais atos

administrativos e devidamente assinados por quem de Direito, pois que estar-se-á exatamenle a se

obserr ar quanto à tbrmalidade e legalidade de todos os atos praticados.

Com o esposto. em análise das lormalidades dos atos administratir, os que compôe este

Processo Administratir o de Licitação n" 019/2019 - Dispensa de Licitaçào n' 0{6/2019. rendu

crlmo ohjelo a prcstaçào de serriço supracitado e conseqtiente processo de pagamento com a

Prelêitura \lunicipal de Santo Antônio do Leste. a equipe'comissào de Licitaçào do \1unicipio dc-

Santo Antônio do l-esteiMT. neste ato representada pelo senidor Eriks ]\,Iatos da Silra. presidente

da Conrissio de l-icitaçào. designada ria Pofiaria n" 195.t1019. publicada no .lornal Of,rcial
Eletrônico dos \lunicipios do Estado de Mato Grosso no i.198 - ano XIV. aos 02 de abril de 2019.
submete e requer a apreciaçào jurÍdica e emissão de respectivo PARECER Jl-lRiDlCO o presente
processo administrativo supra citado, com objeto acima citado.

O presente Processo Administralir o ter e início com a solicitaçào da Secretaria \íunicipal de
Finanças. por seLr titular. Sr. Lailton Paulo Soares. nonrcado ria Portaria \lunicipal de n" 00-l/2017.
der idamente publicada em Jornal Ollcial Eletrônico dos JV1unicÍpios do Estado de Nlato Grosso - nu

2.638 ano XII - de 0i/01/2017. Seguir.r-se a partir dai todas as medidas legais e administratiras
aptas à lbrmalizaçào pelos agentes cunlpetentes. quais sejam: Gerência de Cidade. Secretaria de
Finanças. Coordenadoria de Compras. Coordenadoria de Contabilidade. Comissão de Licitação e

Assessoria .luridica. Todos manifestaram-se t-ormalmentc nos termos requeridos e segundo suas

co l]lpctlrnc ias. cortlbrme consta nos autos deste Processo .-\drninistratir o. sendo que a Assessoria
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Jurídica o faz nos termos deste PARECER. ratificando formal e legalmente todos os atos até neste

momento processual.

l-odos os atos administratir os para serem praticados- alem de observarem lodas as regras e

procedinrentos próprios da administraçâo pública e os especÍticos de cada procedimento. de\em
obsenar os Princípios Constitucionais da Legalidade, Impessoalidade. Moralidade. Publicidade e

Ellciência. e a não obsen ância gera efeitos e sansões nas searas administrativa. civil e penal.

conÍbrrre cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáreis nos temlos das

mesmas nonlas r igentes.

A Constituiçâo Federal em seu artigo 22, inciso XXVII atrai para si a competência exclusiva

de legislar sobre contratos e licitações públicas, por conseguinte, toda norma conrplementar.

ordinária. regulamentadora de licitações e contratos devem seguir os parâmetros Constitucionais ali
inseridos. tais corno as leis no 8.666/93 e n" 8.745193.

No caso em tela. DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 019/2019, r'eriÍlca-se que fbrnal e

legaltlente rodos os atos praticados no Processo de Licitação o foram com total obserrância aos

princípios gerais da Administraçâo Pública e aos preceitos normativos especít'icos do procedimento
praticado. desdc o primeiro procedimento até a atual fase processual, especificarnente o prer isto no

Inciso ll do Arti{o l{ da Lei n" 8.666i9i e norrrras posteriores atualizadoras e regulamentadoras.

\a ..\dnr inistraçiio Pública. temos que a regra geral é a prer ista no .,\t1igo i" da Lei 8.666'93
que assim preceitua:

Art.3'- A licitacão destina-se a sârantir observância do orincíoio constitucional da
tsonomrâ a sel ão da ta mais van os

desenvoh imento nacional sus tár'el e
inistra aoea romo ão do

rocess e ul adâ em estrita conformidade
com os nrincíoios básicos da leealidade. da im essoalidade da moralidade. da isualdade. daD

rrublicidade, da probidade administrativa, da vinculacâo ao instrumento convocatório. do

iulsamento obietivo e dos oue lhes são correlâtos. Por consesuinte. nâo obstante tratâr-se de

disnensa de licitacâo embasado nos termos le AIS SUoracitados. nada obsta e se recomenda
que seia formalizada e conste deste Processo Administração, a obsen'ância dos princípios da
administração pública, da economicidade e eficiência, demonslrando que lrm qualquer

modalidade de licitação semÍrre deve ser obseryadq e qe observa a melhor ÍrroDosta e

aquisição para o município. No caso concreto, recomenda-se que tenha parâmetros se possível

do mesmo obieto em exercícios anteriores e/ou atual, formalizados e iuntados ao Dresente
n rocesso além de outros meios de embasamento de valores de contratacâo.

Quanto ao presente processo de licitação, temos que a Dispensa de Licitação segue
princípios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666/93, artigo 24, Il e demais

supracitadas.
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Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade
supracitada e conseqüente contratação e procedimentos pam pagamento do objeto da dispensa, em
análise formal e legal ratiÍicamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento
normal deste até a homologação.

onsrnveçôes:

I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formação deste Processo
de Licitação. r'erificar-se a regulari tes e Certidões da empresa a ser contratada,
tais Certidões não induzem a para processo de pagamento, por
conseguinte se faz o também nesta oportunidade.

2 - OBS. os pe ispensa nos termos do
artigo 24. II da 3.d licitação ou quem de

direito quanto à eto e, caso exista,
deve ser excluído ão. Recomendamos

ainda que no P dos proponentes

que se e quando icitaçâo posterior à

Licença e o obj eto automatlcamente
abson,ido pela ue se verificar condiçâo
mais benéfica e

à ril contra oe

E O PARECER:
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Santo Antônio do Leste/MT. l0 de maio de 2019.
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Pelo exoosto. temos e havemos que o Processo de Administrativo n" 016/2019 - Disnensa de

Licitação n" 019/2019/PMSAL. em análise formal e legal dos nrocedimentos adotados. está

demais atos adm inistrativos.


